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1.  Introdução   

A Autoridade de Segurança Alimentar e Económica (ASAE), criada pelo Decreto-Lei nº 

237/2005, de 30 de Dezembro, com entrada em vigor em 1 de Janeiro de 2006, resultou da fusão de 

diversos organismos.   

Para além da IGAE (Inspeção Geral das Atividades Económicas), de quem herdou as 

competências de Órgão de Polícia Criminal, absorveu também a DGFCQA (Direção Geral de 

Fiscalização e Controlo de Qualidade Alimentar), bem como, as competências de fiscalização das 

DRA (Direções Regionais de Agricultura), DRE (Direções Regionais de Economia), DGPC (Direção 

Geral de Proteção das Culturas), DGV (Direção Geral de Veterinária), IVV (Instituo da Vinha e do 

Vinho) e DGP (Direção Geral das Pescas).  

Desde a sua criação que a ASAE desfruta de uma notoriedade ímpar, fruto do labor, 

profissionalismo, espírito de sacrifício e integridade de todos os seus funcionários sem exceção. 

Neste contexto, importa aqui referir e louvar os funcionários afetos à carreira de inspeção que, pese 

embora todas as vicissitudes (as quais sempre foram dadas a conhecer às sucessivas Direções da 

ASAE e às suas Tutelas), permanentemente honraram e dignificaram o nome desta Instituição, 

contribuindo, sem igual, para o prestígio e reconhecimento de confiança de que a mesma goza.  

A imagem pública da ASAE, profusamente divulgada e elogiada nos meios de comunicação 

social como marca de confiança e respeito, enaltece a postura, o brio e o comprometimento com o 

serviço público assumido pelos seus funcionários. Não obstante esse comportamento dignificante, 

diz a história recente que estes funcionários viram os seus direitos constitucionais serem 

sucessivamente atropelados, como o direito à igualdade, à organização do trabalho e a condições 

socialmente dignificantes, cuja omissão obstou durante largos anos à sua realização pessoal e 

impediu a conciliação da atividade profissional com a vida familiar, que só a contendo, após a greve 

às horas extraordinárias, a mais longa da era democrática, levada a efeito por esta ASF-ASAE e 

seus associados, se conseguiu a reposição de direitos laborais básicos e também a abertura de um 

processo negocial que culminou com a publicação do Decreto-Lei n.º 74/2018 de 21 de Setembro, 

que aprovou o estatuto da carreira especial de inspeção da ASAE, o qual veio conferir algum 

reconhecimento e  dignidade à carreira. Após isso, e não olvidando que a aprovação do estatuto de 

carreira contribuiu também para alguma pacificação no seio do organismo, essencialmente, por 

terem sido mitigadas algumas injustiças, o que é certo é que outras entretanto se criaram e algumas 

se perpetuaram, face à intransigência negocial da tutela na vontade de as eliminar naquela janela de 

oportunidade.  

 

2. Breve sinopse sobre a ASAE, sua história e suas competências.  
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A ASAE é um organismo ainda jovem e resulta da fusão de diversos organismos, de diferentes 

proveniências e competências distintas, alguns deles com décadas de experiência e saber fazer.    

É a Autoridade administrativa nacional especializada que tem por missão a fiscalização e a 

prevenção do cumprimento da legislação reguladora do exercício das atividades económicas, nos 

setores alimentar e não alimentar.  

 Tem, ainda, como missão, a avaliação e comunicação dos riscos na cadeia alimentar, sendo o 

organismo nacional de ligação com as suas entidades congéneres, a nível europeu e internacional.  

A ASAE detém poderes de Autoridade e é Órgão de Polícia Criminal, como é definido pelo 

n.º 1 do Artigo 15.º da sua Lei Orgânica, publicada pelo Decreto-Lei n.º 194/2012, de 23 de agosto, 

qualidade que assume desde a primeira Lei Orgânica, por força do disposto no Artigo 38.º, nº 3, do 

Decreto-Lei nº 237/2005, de 30 de Dezembro, poderes que mais recentemente também lhe foram 

conferidos e se encontram-se plasmados no Artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 74/2018 de 21 de 

Setembro, que determina ainda, que todos os trabalhadores integrados na carreira especial de 

inspeção da ASAE são competentes, designadamente para a investigação dos crimes no domínio 

das atividades económicas e da segurança alimentar, e dos demais crimes que o Ministério Público 

determine, nos termos da Lei de Organização da Investigação Criminal, aprovada pela Lei n.º 

49/2008, de 27 de agosto, na sua redação atual.  

 

2.1  A ASAE e a sua afirmação enquanto OPC  

Um dos organismos que integraram a ASAE foi a Inspeção-Geral das Atividades Económicas 

(IGAE), do qual proveio grande parte do corpo inspetivo da ASAE. Detinha estatuto de Autoridade e 

era Órgão de Polícia Criminal.  

A origem da IGAE remonta ao ano de 1943 – Intendência Geral de Abastecimentos (IGA) - e 

esteve relacionada com os gravíssimos problemas de abastecimento do país, em consequência dos 

efeitos da 2ª guerra mundial e das suas repercussões económicas. Visava-se, com a criação desse 

organismo, racionar o consumo de certos géneros e bens essenciais à escala nacional, o que 

implicava um controlo total de todo o circuito de bens essenciais, desde a produção ao consumo.  

Com o passar do tempo, o organismo foi-se adaptando às transformações económicas e 

sociais, mudou de designação algumas vezes, alargou a sua área de ação, mas permaneceu sempre 

com a missão de garante da legalidade no que concerne à defesa da concorrência e dos direitos do 

consumidor, visando a prevenção e o combate às infrações contra a saúde pública e contra a 

economia.  

mailto:asf.asae@gmail.com


 

__________________________________________________________________________________________ 

ASF-ASAE - Apartado 52050, EC Eça de Queiroz, 4202-801 Porto / Contribuinte: 504 519 255 

E-MAIL: asf.asae@gmail.com / Telefone: 961330491 

 

P
ág

in
a4

 

Com a publicação do Decreto-Lei nº 41 204, de 24 de Julho de 1957 (Regime Jurídico das 

Infrações Antieconómicas e Contra a Saúde Pública), posteriormente revogado pelo Decreto-Lei nº 

28/84, de 20 de Janeiro, ainda em vigor, passaram a ser atribuições da IGAE, não só a promoção da 

repressão das infrações antieconómicas e contra a saúde pública, mas também as infrações 

disciplinares, cometidas no exercício das atividades económicas. Alargou-se a proteção penal a 

factos constitutivos de falsificação, contrafação ou depreciação de outros bens ou mercadorias 

(alimentares e não alimentares), protegendo-se a confiança de quem entra na relação negocial com 

o agente económico e, consequentemente, o interesse patrimonial do consumidor. O crime de abate 

clandestino foi tipificado em novos moldes. Relativamente ao crime de açambarcamento, foram 

contempladas novas situações. Quanto ao crime de especulação, foi alargado o âmbito da sua 

tipificação. Destaque, ainda, para o crime de fraude sobre mercadorias, ainda tão “atual” no que 

concerne à sua verificação. Há a excetuar as matérias em que possam estar em causa os valores da 

vida, da saúde e da integridade física das pessoas, cuja proteção está assegurada pelo Código 

Penal. Também aqui é de salientar que os magistrados do Ministério Público atribuíam à então IGAE 

a realização das diligências de investigação.  

Para aferir o reconhecimento e a confiança que o próprio legislador conferia à IGAE atente-se 

ao nº 3 do Artigo 51º Decreto-Lei nº 28/84, de 20 de Janeiro, que abaixo se transcreve:  

 

 «Relativamente aos restantes crimes previstos neste diploma (excepto os 

Artigos 36º a 38º da competência exclusiva da Polícia judiciária), compete à Direcção 

Geral da Fiscalização Económica (posteriormente IGAE e, atualmente, ASAE) 

proceder a inquérito preliminar».  

 Já no nº 4 do mesmo artigo é referido:  

 «As autoridades que recebam denúncias ou levantem autos nos termos do 

Artigo 166º do CPP respeitantes aos crimes previstos neste diploma enviá-lo-ão 

imediatamente à entidade que, nos termos do presente artigo, for competente para a 

respetiva investigação».   

 

Nos dias de hoje, como já vimos anteriormente, a ASAE é o único Órgão de Polícia 

Criminal com competência específica nas áreas da saúde pública e criminalidade económica.  

O trabalho, competência e conhecimentos dos seus Inspetores são reconhecidos ao nível da 

Magistratura e dos outros OPC, que solicitam a sua colaboração em áreas que, naturalmente, não 

dominam. 

Um bom exemplo, entre muitos outros possíveis, da capacidade e importância de um 

organismo como ASAE, ficou bem patente quando os seus funcionários desde a primeira hora, de 
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forma abnegada e exemplar, corresponderam às missões que lhes foram confiadas pelo Governo, 

desempenhando um papel ativo e interventivo no combate à pandemia, mormente no controlo das 

regras relacionadas com as restrições e limitações impostas pelos sucessivos estados de 

emergência, calamidade, contingência e alerta, na monitorização das cadeias de abastecimento de 

bens essenciais ou na fiscalização do cumprimento das regras atinentes à produção e 

comercialização dos equipamentos de proteção individual (EPI´s) contra o vírus SARS-CoV2 e de 

repressão de práticas especulativas na sua aquisição, um trabalho cujo reconhecimento público foi 

inegável e proveio dos mais diversos interventores e quadrantes políticos. E nesta crise inflacionista 

que alastra a toda a economia, motivada pela guerra, por elevados custos das matérias-primas, 

fertilizantes e energia, que colocam em cima da mesa o cenário de escassez de bens alimentares e 

outros bens essenciais ou até o racionamento de bens, não terá a ASAE novamente um papel 

preponderante, quer por exemplo na monitorização das cadeias de abastecimento, quer na 

repressão de práticas especulativas? Não duvidamos que sim!  

Não se entende, pois, a leviandade com que por vezes se aborda a ASAE, sem o mínimo 

esforço em tentar compreender o organismo, bem como as suas atribuições nobres de luta pela 

defesa dos direitos dos consumidores.  

 Assim, e ao contrário da linha de atuação que vem sendo seguida pela atual Direção da ASAE, 

que ao longo de quase dez anos, parece querer transformar o organismo numa simples Autoridade 

Administrativa, tomando decisões como o fim da especialização em matérias de maior complexidade, 

designadamente as brigadas especializadas em matéria criminal e, sobretudo, demonstrando um 

discurso de ostracismo e censura evidentes a tudo o que incorpora a vertente criminal e 

concomitantemente o lado mais policial da atuação da ASAE, o que obviamente não nos parece ser, 

de todo, o caminho correto a seguir, pois defendemos que o percurso da ASAE deverá antes passar 

pela sua afirmação e consolidação enquanto Autoridade e Órgão de Polícia Criminal. À Direção da 

ASAE, em nosso entender, caber-lhe-á unicamente conduzir os destinos do organismo, de acordo 

com a sua carta de missão e de acordo com as competências e atribuições do organismo, sem 

quaisquer juízos de intenção quanto à dignidade e natureza que o legislador, sabiamente, conferiu 

aos ilícitos, orientando a ASAE e dando-lhe condições para uma atuação proativa na repressão dos 

mesmos, quer estejamos no âmbito contraordenacional, quer no âmbito criminal. Aquilo que aqui 

afirmamos não são conjeturas, mas uma realidade irrefutável e que para tal basta consultar os dados 

oficiais, inseridos na Plataforma PORDATA (ver gráfico e tabela infra), onde se verifica que desde 2013 os 

crimes registados na ASAE iniciaram uma queda abrupta, trajetória cuja tendência praticamente se 

manteve ao longo dos anos, até chegar ao ponto atual em que se verificam níveis historicamente 

baixos de processos-crime registados na ASAE.  
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2.2  O reconhecimento das Nações Unidas quanto à importância da  

Inspeção e do Inspetor da área alimentar  

As Nações Unidas, através da FAO (Food and Agriculture Organization), publicaram em 1993 o 

Manual de Controlo de Qualidade de Géneros Alimentícios (“Manual of Food Quality Control”).   
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No seu capítulo 15, onde traça o perfil do “Inspetor alimentar”, preconiza que:  

 “…choosing inspection staff with personal integrity, the ability to effectively deal with people 

and a good technical background is essential in providing the inspection programme with a solid base. 

An Inspector must be beyond corruptible influences”. (…) Recruitment of Inspectors must take 

into account these considerations, together with a candidate's educational background, 

administration and liaison skills, ability to conduct inspections and handle the broad range of 

activities required of inspection staff. (…) Salaries reflecting the importance of good Inspectors, 

and commensurate with responsibilities of the job should be offered.   

Em Portugal, o Inspetor alimentar acumula funções com a inspeção económica. Na 

abrangência das suas funções é aplicada a máxima: “Do prado ao prato”, mas também uma outra: 

“Do leitão ao betão”.  

De facto, ao Inspetor da ASAE compete não apenas a inspeção alimentar, mas também toda 

uma panóplia díspar de funções, tais como: a verificação da segurança dos produtos (como, por 

exemplo, dos brinquedos de todas as crianças, equipamentos de proteção individual, entre muitos 

outros); dos parques infantis; dos equipamentos de diversão; da segurança dos materiais de 

construção; da fiscalização da gestão dos resíduos; do licenciamento das pedreiras; dos 

empreendimentos turísticos; da repressão do jogo ilícito; da fiscalização das “smartshops”; dos 

percursores de drogas e de novas substâncias psicoativas; dos suplementos alimentares; dos 

fitofármacos; a investigação dos crimes contra a propriedade industrial e propriedade intelectual, 

entre muitas outras matérias distribuídas por mais de 1300 diplomas legais.   

  

2.3  Polícia científica e Autoridade de controlo de mercado  

A ASAE possui três laboratórios que, para além do apoio à atividade inspetiva, fazem também 

prestação de serviços ao exterior. Elencam-se seguidamente as atividades mais relevantes exercidas 

por cada um deles:  

• Laboratório de Microbiologia (LM) - desenvolve a sua atividade sobretudo no âmbito 

da deteção de agentes biológicos, com a execução de análises microbiológicas, imunológicas, de 

biologia molecular e outras, em todos os géneros alimentícios e matérias-primas, tais como, leite, 

queijo e produtos lácteos, sorvetes, fórmulas desidratadas para latentes, carne, preparados de carne 

e produtos à base de carne, frutas e produtos hortícolas, sumos, produtos da pesca, crustáceos, 

moluscos e bivalves, alimentos prontos para consumo (incluindo bolos, produtos de pastelaria, 

gelatina, pratos cozinhados e pré-cozinhados), ovos e ovoprodutos, entre outros, como alimentos 

para animais e zaragatoas ambientais.  
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Sublinha-se o trabalho que tem vindo a ser feito na implementação de técnicas de biologia 

molecular na área da autenticidade alimentar, tendo em vista a deteção de fraudes por análise ao 

ADN.   

Neste laboratório passaram a ser feitas as análises de “Pesquisa de Salmonella”, não só pelo 

método clássico (ISO 6579:2002), acreditado desde 1995 para géneros alimentícios e, desde 2011, 

para géneros alimentícios e alimentos para animais, mas também por um método alternativo – PCR 

tempo real (Polymerase Chain Reaction), acreditado na avaliação do IPAC que ocorreu em 2012. 

Trata-se de um método de Biologia Molecular, que se baseia na amplificação e deteção de material 

genético (DNA), ao contrário dos métodos microbiológicos clássicos que se baseiam no crescimento 

in vitro de microrganismos em meios de cultura específicos.  

  

• Laboratório de Física/Química (LFQ) - com reconhecimento a nível europeu, é 

desde Abril de 2012 o Laboratório Nacional de Referência para análise de Dioxinas e PCB, 

conseguindo identificar e quantificar 29 congéneres (17 PCDD/F e 12 PCB), sendo neste caso o 

único laboratório português a realizar esta determinação.  

O LFQ desenvolve a sua atividade no domínio das análises físico-químicas de controlo e 

segurança dos géneros alimentícios, matérias-primas e auxiliares tecnológicos. Assume especial 

relevância para a segurança alimentar o controlo de contaminantes químicos, metais pesados 

(chumbo, mercúrio e cádmio) e nitratos e de contaminantes de origem biológica (micotoxinas) em 

géneros alimentícios, de alergénios e aditivos em géneros alimentícios.   

Desenvolve ainda atividade na realização de análises de controlo para assegurar a verificação 

do cumprimento da legislação relativa aos alimentos para animais (matérias primas para rações, pré-

misturas e rações), bem como para a alimentação humana (dioxinas e PCB´s, ETU, melamina, entre 

outras), sendo que na área não alimentar realiza ensaios laboratoriais de contaminantes (ftalatos e 

bisfenol A) em matrizes diversas (brinquedos e artigos de puericultura).  

  

• Laboratório de Bebidas e Produtos Vitivinícolas (LBPV) - desenvolve a sua 

atividade no domínio dos ensaios laboratoriais de natureza físico-química e sensorial, em bebidas e 

produtos de origem vínica e de outras origens, nomeadamente, vinhos, bebidas espirituosas vínicas 

e não vínicas, álcool, vinagres, mostos, bebidas aromatizadas à base de vinho, borras e bagaços, 

cervejas, sidras, azeite, entre outros. Desenvolve ainda atividade no âmbito da autenticidade dos 

géneros alimentícios, nomeadamente, vinhos, produtos vitivinícolas e bebidas espirituosas. Destaca-

se o facto de a ASAE possuir um Laboratório acreditado para a análise sensorial de azeite e, 

consequentemente, ver reconhecida a sua competência técnica na realização deste tipo de ensaios 

laboratoriais.   
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Na Sala da Ressonância Magnética Nuclear existe o único equipamento do país de 

espetrometria de ressonância magnética nuclear, que permite identificar a origem geográfica e 

botânica dos alimentos. A ASAE é o organismo nacional responsável pelo Banco de Dados Isotópicos 

Europeu (BEDI) que centraliza os dados dos vários países europeus relativos à autenticidade dos 

alimentos.   

Referência, ainda, à Câmara de Provadores, a única no país acreditada pelo IPAC para análise 

sensorial de azeite, onde se efetua também a de bebidas de todas as origens, bem como de outros 

alimentos.  

É nos laboratórios da ASAE que muitas vezes se confirma aquilo que inicialmente são apenas 

suspeitas: as fraudes alimentares, as contaminações microbiológicas e químicas dos géneros 

alimentícios.   

Para além dos laboratórios, a ASAE conta com um corpo de técnicos especializados, muitos 

deles Inspetores, que são fundamentais na realização de exames periciais.  

A ASAE é, pois, um Órgão de Polícia Criminal com capacidade técnica e científica 

ímpar, a única com competência reconhecida para desempenhar a missão que lhe foi confiada 

pelo Estado Português.  

 

3. Fragilidades do estatuto de carreira e suborçamentação 

Decorridos quatro anos da entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 74/2018 de 21 de Setembro, 

importa fazer um balanço e uma análise crítica sobre o referido diploma, pelo que nos parece óbvio 

que se podia, e devia, ter ido mais além, nomeadamente em matéria do estatuto de aposentação, 

que continua a ser altamente prejudicial para todos os Inspetores da ASAE, o que importa melhorar, 

eliminando-se de vez as injustiças crassas face a outros organismos de natureza similar que, 

encontrando-se no mesmo ponto de partida, viram a sua situação clarificada através de diversos e 

sucessivos impulsos legislativos. Por outro lado, importará ainda fazer um juízo sobre a forma de 

integração na carreira especial de inspeção da ASAE, nomeadamente pela ponderação da 

inviabilidade de recurso a procedimentos de mobilidade externa ou interna, os primeiros porque se 

destinam a substituições pontuais de curto prazo que apenas servem para remediar e os segundos 

por entendermos que a falta de recursos humanos na carreira inspetiva da ASAE não se resolve 

desfalcando as carreiras técnicas que lhe dão apoio e que além do mais, diz-nos agora a 

experiência, contribuiu também para a criação de imbróglios jurídicos relativamente à idade legal de 

integração na carreira, que agora também importam resolver, mas sobretudo clarificar para que 

futuramente não se voltem a repetir erros, que mais não fizeram do que dar razão e reforçar aquilo 

que a ASF-ASAE sempre preconizou, a primazia pela abertura de procedimentos concursais, de 
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preferência externos de ingresso, que permitirão o rejuvenescimento e longevidade do corpo 

inspetivo e que verdadeiramente contribuirão para a alteração de paradigmas e enriquecerão a 

cultura organizacional da ASAE, permitindo-lhe enfrentar com serenidade, mas ao mesmo tempo 

com otimismo e confiança, os choques sistémicos e os desafios de um mundo em constante 

mudança. Ademais, a possibilidade de ingresso na carreira de inspeção pelo mecanismo de 

mobilidade permitirá sempre a admissão de Inspetores que não se sujeitarão aos requisitos mais 

exigentes de um procedimento concursal, o que não deixa de ser também um contrassenso numa 

carreira que se afigura especial, que é além do mais uma Autoridade e Órgão de Polícia Criminal, 

constituindo um caso ímpar se compararmos com entidades como a PJ, o SEF, a PSP, a GNR, onde 

a figura da mobilidade se encontra vedada.  

Outra temática que entendemos que carece de correção diz respeito aos Inspetores não 

licenciados (atualmente, menos de 20) que ficaram abaixo da terceira posição remuneratória da 

carreira, (posições remuneratórias 16 e 20 da TRU) não sendo valorizada a sua carreira e 

experiência profissional, bem como as injustiças resultantes da transição para a carreira especial de 

inspeção da ASAE que colocaram Inspetores em posições remuneratórias virtuais, atrasando ainda 

mais a respetiva progressão na carreira, e como tal, vendo subvertido o princípio de que a 

progressão na nova carreira deveria ser pelo menos tão profícua quanto na anterior carreira. 

Já no que concerne ao horário de trabalho em vigor na ASAE, é consensual que o estatuto da 

carreira especial de inspeção da ASAE não estipula de forma clara aquilo que é o serviço 

permanente prestado fora do horário normal de trabalho, bem como as condições do seu exercício 

e retribuição, o qual consideramos ainda que não pode, nem deve, estar sujeito a limites no 

pagamento de horas extraordinárias, devendo ser ainda prevista a criação de um suplemento de 

prevenção/piquete para os trabalhadores para tal designados.  

  Acrescendo a estas matérias, outro exemplo bem recente, que deverá ser objeto de uma 

reflexão profunda e clarificação legal, diz respeito à suspensão do pagamento do suplemento de 

função inspetiva aos dirigentes em comissão de serviço na ASAE, e que caso se venha a confirmar, 

após parecer da Direção Geral da Administração e do Emprego Público (DGAEP), em nosso 

entender configurará uma clara desvalorização dessas funções, naquilo que é uma questão 

organizacional estruturante, com repercussões quer no presente, quer no futuro da ASAE, pois a 

manutenção desse suplemento remuneratório, em nosso entender, constituirá sempre uma maior 

atratividade para o desempenho de funções nesses cargos de responsabilidade, e naturalmente 

tenderá, pelo menos em abstrato, a chamar os melhores para o desempenho dessas funções. 

Dada a súmula de problemas estruturantes, anteriormente elencados, que o organismo 

enferma, sem prejuízo da existência de outros que, entretanto, se afigurem pertinentes, do nosso 

ponto de vista urge resolvê-los, pelo que não será despiciente aventar a possibilidade de abertura de 
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um novo processo negocial mais abreviado, pontual e cirúrgico que em ato único promova as 

necessárias alterações ao Decreto-Lei n.º 74/2018 de 21 de Setembro, que aprovou o estatuto da 

carreira especial de inspeção da ASAE.     

Em todo o caso, não podemos deixar de salientar que se já anteriormente os problemas da 

ASAE não se esgotavam apenas na necessidade de aprovação de um estatuto de carreira para o 

seu corpo inspetivo, como todos podemos verificar e sentir na pele diariamente, não foi a sua 

aprovação que veio resolver os inúmeros problemas dos quais o organismo padece. Para a 

existência de tais problemas atualmente concorre uma suborçamentação crónica, que vem sendo 

imposta e que não permite ao organismo ser dotado de todos os meios, quer humanos, quer 

materiais, para que possa prosseguir, sem constrangimentos, as competências e atribuições que lhe 

estão acometidas, retribuindo assim à sociedade aquilo que os seus membros dela esperam 

legitimamente, quer enquanto contribuintes, quer no exercício de direitos constitucionalmente 

consagrados enquanto consumidores. Como tal, defendemos o fim da sucessiva suborçamentação a 

que o organismo tem sido vetado e também a criação de mecanismos que evitem que no futuro o 

organismo fique exposto e refém de imprevisibilidades no seu orçamento, como por exemplo a 

volatilidade de rúbricas como as receitas próprias (e.g.: coimas e estampilhas fiscais), cuja quebra 

tanto afetou a sua operacionalidade durante o período pandémico.  Além do mais, e à semelhança do 

que foi aprovado para as forças de segurança, deverá o investimento futuro na ASAE passar a ser 

baseado num compromisso plurianual de investimentos programados, ao nível de infraestruturas, 

equipamentos e recrutamento, que concorram para a sua modernização, requalificação, 

rejuvenescimento e dignificação das condições de trabalho, fatores que conjugados permitirão, 

certamente, alcançar melhores indicadores de operacionalidade e de qualidade dos atos inspetivos, 

que, até aqui, só as estatísticas têm conseguido escamotear.   

 

4. Posicionamento da ASF-ASAE perante a Tutela  

A ASF-ASAE sempre se pautou pela liberdade e independência e tem tido ao longo do tempo 

uma postura participativa, privilegiando o diálogo com todos os seus interlocutores, defendendo que 

é, e será sempre, através de plataformas de diálogo que se estabelecem pontos de partida e se 

obtêm sinergias para a resolução dos problemas vivenciados no organismo. Exemplo nobre desta 

forma de estar constitui a participação da ASF-ASAE no processo de negociação que conduziu à 

aprovação do Estatuto da Carreira Especial de Inspeção da ASAE, onde teve uma preponderância 

superlativa, granjeando todo um capital de reconhecimento e competência ou mais recentemente nos 

contributos que prestou na elaboração do projeto de portaria que implementará um regime de 

avaliação de desempenho adaptado às especificidades do organismo.  Além disso, de forma 
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intransigente, crítica e proactiva, tem vindo a sinalizar e comunicar todos os problemas que assolam 

o organismo, quer à Direção da ASAE, quer à Tutela, designadamente temas periclitantes 

relacionados com: parque automóvel; parque informático; estado de degradação e até de indignidade 

das condições de trabalho nas instalações em uso pela ASAE; necessidade urgente de 

rejuvenescimento dos quadros da ASAE, quer do corpo inspetivo, quer nas demais diversas áreas 

que dão suporte à inspeção e investigação criminal; regime de aposentação da carreira especial de 

Inspeção da ASAE; da necessidade de corrigir algumas das injustiças que a entrada em vigor do 

Decreto-lei n.º 74/2018 de 21 de Setembro, que aprovou o estatuto da carreira especial de Inspeção 

da ASAE, não acautelou; entre outras.  

Continuamos a achar que as nossas exigências não são inatingíveis ou extravagantes e 

muitas das vezes mais do que um direito, são merecidas!  

 

4. Priorização das reivindicações 

1. Aprovação/revisão do estatuto de aposentação dos trabalhadores que integram a carreira especial 

de inspeção da ASAE, que contemple a redução da idade legal de reforma e/ou a eliminação do fator 

de sustentabilidade do atual regime, reconhecendo a especificidade da carreira e compensando o 

desgaste rápido e os ónus profissionais sociais e familiares, decorrentes da especial penosidade da 

prestação do trabalho, por vezes em condições de insalubridade, muitas vezes para além, e fora, do 

período normal de trabalho, percorrendo longas distâncias e por vezes com estadias fora do domicilio 

profissional que implicam deslocação e alojamento, assim como por todos os ónus resultantes da 

sujeição a impedimentos, incompatibilidades e deveres acrescidos face aos demais trabalhadores da 

administração pública; 

2. Eliminação das injustiças do passado e que não foram solucionadas aquando da aprovação do 

estatuto da carreira especial de inspeção da ASAE, nomeadamente no que concerne aos Inspetores 

não licenciados (atualmente, cerca de 20) que ficaram abaixo da terceira posição remuneratória da 

carreira, (posições remuneratórias 16 e 20 da TRU) e ainda das injustiças resultantes da aprovação 

do referido estatuto, nomeadamente a transição para a carreira e a respetiva colocação dos 

inspetores em posições remuneratórias virtuais que atrasam e limitam, ainda mais, a respetiva 

progressão na carreira; 

3. Abertura de concursos para admissão de novos trabalhadores, nas demais carreiras e valências 

existentes na ASAE, que são fundamentais ao desempenho da missão do organismo e sobretudo ao 

precioso apoio e suporte que prestam à prossecução da atividade inspetiva, permitindo ainda a 
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libertação dos inspetores de tarefas burocráticas e administrativas e a consequente maior afetação 

de meios à atividade operacional; 

4. Alargamento do mapa de pessoal da carreira especial de inspeção da ASAE, manifestamente 

insuficiente para responder às suas incumbências e sobretudo para encarar os novos desafios que 

se impõem ao organismo, devendo, para tal, o ser privilegiado o rejuvenescimento da carreira, sendo 

esse desígnio apenas possível através da abertura de concursos externos. Ao mesmo tempo deve 

ser reforçado o recrutamento nas carreiras técnicas e administrativas de extrema importância no 

apoio à atividade inspetiva; 

5. Renovação do parque informático, totalmente obsoleto, para que o organismo integre uma 

verdadeira transição digital e responda de forma efetiva aos novos desafios da atividade económica 

e garantido futuras substituições programadas que evitem obsolescência dos equipamentos; 

6. Renovação e substituição da frota automóvel da ASAE, garantindo aos trabalhadores a prestação 

de trabalho em condições de segurança e salubridade, tendo em conta as elevadas distâncias 

percorridas, e em quantidade que garanta o cumprimento integral, sem quaisquer restrições, dos 

planos de inspeção e fiscalização, das operações planeadas, das operações não planeadas, bem 

como de todas as solicitações inopinadas que possam advir no espectro das competências e 

atribuições da ASAE (Ex.: infeções alimentares, intoxicações alimentares e toxinfeções alimentares, 

RASFF, RAPEX, PNCA, entre outras). Atualmente, de entre um total de aproximadamente 160/170 

viaturas na ASAE apenas 30 a 40 estarão em condições de operacionalidade, impondo-se por isso, e 

em reconhecimento do problema pela tutela, retomar a abordagem que previa a substituição 

programada da totalidade da frota da ASAE até 2023, mas cuja taxa de execução até então é 

praticamente nula; 

7. Eliminação de toda e qualquer restrição orçamental aos montantes atribuídos para abono de 

ajudas de custo aos trabalhadores, que limitaram a atividade da ASAE e particularmente a cobertura 

geográfica da atividade inspetiva da ASAE e quando tal não aconteceu, ocorreu, certamente, em 

prejuízo dos trabalhadores da ASAE que não foram abonados nesses montantes, por limitações 

impostas, apenas verbalmente, pelos respetivos Dirigentes em cumprimento de determinações 

superiores; 

8. Aumento da dotação orçamental prevista para a melhoria das condições das instalações 

desconcentradas da ASAE e assunção da responsabilidade do organismo pela manutenção dessas 

mesmas instalações, mormente as cedidas a título gratuito, nas quais é o mínimo que se impõe, ao 
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invés de transferir a responsabilidade para os senhorios, que sem qualquer proveito, ainda tem a seu 

cargo a manutenção dos imóveis; 

9. Implementação de um regime de avaliação de desempenho adaptado, que contemple as 

especificidades do exercício de funções de Órgão de Polícia Criminal (OPC), com competências de 

inspeção e investigação, o qual já deveria ter ocorrido no prazo de 180 dias após a entrada em vigor 

do Decreto-Lei n.º 74/2018, de 21 de Setembro, que aprovou o regime da carreira especial de 

inspeção da Autoridade de Segurança Alimentar e Económica; 

10. Implementação de um serviço informativo permanente na ASAE, com a criação de uma linha 

telefónica que seja realmente eficaz na resposta às dúvidas e questões dos consumidores e dos 

operadores económicos, aproximando o organismo destes. O serviço de atendimento informativo da 

ASAE deverá também ser implementado, de forma presencial, em todas as unidades 

desconcentradas da ASAE, utilizando para o efeito, e a título de exemplo, uma plataforma de 

marcações do Sistema de Informação para a Gestão do Atendimento (SIGA), já em uso em diversos 

organismos da Administração Pública; 

11. Revisão do regulamento de horário de trabalho em vigor na ASAE, adequando-o ao novo estatuto 

da carreira especial de inspeção da ASAE, regulando de forma clara aquilo que é o serviço 

permanente, prestado fora do horário normal de trabalho, bem como as condições do seu exercício e 

retribuição que não pode nem deve estar sujeita a limites no pagamento de horas extraordinárias, 

devendo ser ainda prevista a criação de um subsídio de prevenção/piquete para os trabalhadores 

para tal designados; 

12. Implementação de serviços permanentes de promoção da segurança e saúde no trabalho, 

nomeadamente com a realização de avaliação de risco aos postos de trabalho, que implica que 

anualmente se proceda à consulta, formação e informação a todos os trabalhadores em matéria de 

segurança e saúde no trabalho e ao nível da medicina do trabalho promover a realização dos 

exames periódicos a todos os trabalhadores de dois em dois anos e/ou anualmente a partir dos 50 

anos de idade, dando assim efetivo cumprimento ao estipulado na Lei Geral de Trabalho em Funções 

Públicas (LGTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014 de 20 de Junho, na sua redação vigente, define no 

seu Artigo 71.º, n.º 1, alínea h), com as alterações constantes na Lei n.º 79/2019, de 2 de Setembro, 

que veio estabelecer formas de aplicação do regime da segurança e saúde no trabalho na 

Administração Pública, previsto no Código do Trabalho e legislação complementar, incluindo a 

respetiva responsabilidade contraordenacional, aos órgãos e serviços da Administração Pública; 
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13. Revisão dos valores atribuídos a título de pagamento de ajudas de custo, que há largos anos não 

são atualizados e que face à atualização apenas do subsídio de refeição a cada ano que passa, 

concomitantemente, tem provocado a diminuição do valor da ajuda de custo a abonar aos 

trabalhadores, situação que tem duas faces negativas. Em primeiro lugar o facto dos valores de 

ajudas de custo serem manifestamente insuficientes para colmatar as despesas de deslocação 

(alimentação e alojamento) e cuja atualização deveria ser anual estando indexada à taxa de inflação 

prevista para cada ano. Em segundo lugar porque o baixo valor atribuído não premeia e, diríamos 

até, que, desincentiva quem efetua serviço externo, sujeito às inerentes condições de incerteza, uma 

vez que o valor pago, no caso, por exemplo, da compensação da refeição de almoço pouco superior 

é ao valor atribuído a qualquer trabalhador que presta o seu trabalho em serviço interno, em 

condições de maior certeza e previsibilidade. 

14. Transposição para as carreiras especiais de medidas de valorização remuneratória similares às 

aprovadas, e bem, pelo Decreto-Lei n.º 84-F/2022, de 16 de dezembro e pelo Decreto-Lei n.º 

52/2022, de 26 de julho, pelo que se tal não for feito estará em curso uma discriminação negativa dos 

trabalhadores da Carreira Especial de Inspeção da ASAE que se encontram em carreiras que 

necessitam de 100 anos com avaliação de adequado em sede de SIADAP, para alcançarem o topo 

da respetiva carreira. 

5. Notas Finais 

Para esta Associação Sindical, ainda que pugnando pela confiança e lealdade institucional, 

existirão sempre princípios e valores que são inalienáveis e caber-lhe-á sempre a primazia pela 

defesa intransigente dos superiores interesses da ASAE, da sua missão, dos seus trabalhadores e 

sobretudo dos seus associados, e é neste registo de fidelidade aos seus princípios orientadores, que 

manterá a sua ação.  

 

A ASF-ASAE continuará incansável na luta pelos direitos dos trabalhadores da ASAE! 

 

Coimbra, 20 de Fevereiro de 2023,  

 

A Direção Nacional da ASF-ASAE 
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